
Prefeitu*ado Município denVila :Bavãoi

. Estado do E$1píl'itQ SantO:l! ÇNPJ3i6.3:5Q.346/.Q,QOl-67 .. i'i ..·.0',1 '1 ,'" ,'ii
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Contrato n2 107/2020
Processo n2 000709j2020
Pregão Presencial n2 022/2020

i: ,'LI"f, ).ii , ';:', ; HdL, , ,i:',:t~;
C~NTRATO"QUEE~~R!E SISELEBRAMpIViUN'19PIOR~ '..
VI~ PAVÃ(t); EST~l?é:rDOESPfRITOSANrOE IX!:EMPRES.K
aARBARA!S~LVAtIVI:pANESD'HORA -MiENAtimAOdA1tJ~i
[)~: ..CONTR~JANT~.:~riCONT~ATADA,. '~~SPECTIV~,tvlENit~W
PÂ\qAO FI'M"!:XPRESSONASCLAUSULASQUE O INtEGRAM.;,:i! ,,!.- •'.! -." - '. 'p,~,;,i

o MUNICIPIO DEVILA PAVÃO, Est~d0'ido Espíri~o Santo, pessoa juddica de direito público! cõ~i!Sedeh~!!
Rua Travessa Pavão, nº 80, CertrC(I,! cida~~ii de Vila 'iPavão,~S,~ im~r!,to no ÇNPHVIFi;~~Io,o>n~:
36,350.346/0001-67, neste ato re~resêntadoporseu Pr~feito, Sr.lri~eu'lll~tke,P?r~adordA!SrF7M;r,
nº 876,766.807-00 e RG nº 782.3~8 -SSP/ESid6ravâhte'!denómj'n:aâocONtRATANf~.e, de!0:~f:r?ldd9]::
de outro lado, a empresa BARBARf\ SU~VACI\.rlIl>ANE:SiDtHORA~ME,pesst;ia jurídiCai!~e direit8'~ri:\iad!~Ji
inscrita no CNPJnº 23, 704. 718/0091-§~, com~~de na R\Ía Aldçles,~~ngé'h :Qº 34, Bai.nf9AerôportQ, C'~A!
29,167-745, Guarapari/ES, por seu ReB~~sentaQtelegal, $r,ª Barb~ra Silva.gvidanes,pa Hor~/,pohadpr:!
do RG nº 1.954,210 - SPTC/ES, insâito no CPF sob 6 nº 102;960,687-05, doravante deh'qmjnad~!
CONTRATADA, tendo em vista o juiganyento da.t!adod'eOU07/2020 às 09hOOmin, ref~rehteab'~REG~df
PRESENCIAL DE Nº 022/2020 d~viqª,ment~.HQmolpga~o pelQJ;>r~fejtQMunídp~I;'no .prÇlq~$pó}~~i;"
000709/2020, têm entre si, justos' e contratadbs, no regime deE;lh1prejt~qa por preçounit~:tli!Oj sabia.;

t ,,:,::,:~, - , :-"', ,'" ",i; , ;:,>': ':.;.,!,':' :::' ,', ..": iF",::}: ';!:': , ';'::'",:<'
forma de execução indireta, nos ter!n1osda lei N10.520102 e Lei nQ8,666/93 e suas al~erações,médlante::
as seguintes cláusulas e condiçõesj

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETq

1.1 - O contrato tem por objeto, a 50~~rataç~b~e emp~7S~ espe~i,an~ada~'~ra a prefação R~'~i~r.vj.~~;l!
em Medicina do Trabalho .e Sa~deOcupa~lional, para elaborar~mante.r, moni~9tar,".f99~~~~.~i~:::
assessorar e gerenciar: ESOCIAL, ~rogfama aêi~ontrole'N1edlCdd:éiSàÚd;e'bcuPàci~na'l (Pt~~9~~~:'! •.
7), Programa de Prevenção ,de ~iSd()!SAmbi~ht.aistP~RA .: NR 9', Iiaí:,ldo Técnido das C!ÔAdi~õesi:,
Ambientais de Trabalho (LTCAT), ~erfil Profls,sij;)~ráfjco,~rpfissioníll(PPP:}l! Prograiniil de ~~evenç~~i,:
de Acidentes (PPA), bem com~ realizaçãd.de. Cd~sultas clínicas .de exames admjssj.ani3is~>

.' ,";:~:!:,,: :i!'U"',.:~', ,:,,'i' ,Y<" ";::;:,:'i(, '\ '::::"'1 i:q:!'
dernlssionais, periódicos, mudanças de funçã6~ ret~rn? ao traba,lhoe pa~a avalia~~ saúdE!~~r~.I~'qi,!
empregado com a'emissão do AS® -"Àtestadô'~e Saúd~:Ocupad~hal~ .emitir Laud~.'pe hlS~I~~r.ld~.~IiI::
/ Periculosidade / Penosidade el:aindareaH~ar exames laboratoriais, ém atendllnentoa $e~réta:ri~'~"~
Municipal de Administração e Rec~rso~ Hurnanq.s, <.ti

i ;' '.:tr" " .. ,),,~ ;,'; >. '::, ;i'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO, REGIME E FORMA DE ~)(EtuÇÃO
'~ , .,: '-:' '_;j:[ ":':';".:" ' :1;

2.1 - Este instrumento de contrato.~uarda inteir~confor.f}i1idade ~omocori~'.!:lo no Termo de R~f~rênSi.i11'!
do Pregão presencial 022/2020, Ptocesson20b0709/20Z0, e no Edital, vinculando-se lnteirariiente'a-:
este termo, como se aqui transcritos esttvessem, Vii1cuil~ndo-se,ai~d;3,á:propostada contf~t:~da eb'"
disposto na Lei nº 8,666/93, cujos prinçJpios edi:sposições:~erã,o~a~lioadOSràl'soluçãodóscasllls!:Qmlssosl'li
completando o presente Contrat~ para todos 'ipS finsq~ direito, indeperjdentede, sua tr<aqsç'riçEic?",!i
obrigando-se as partes em todos o!l seus termos. 'li

I.' .' '. . li,

2,2 - Os serviços serão prestados n.;l for~a de e~~CuçãOil1direta, s~b a forma de empreita~a .p<ú preço,;;
unitário, nos termos do art. 10, lI, "6" da Lei nº ~,666/1993. . .

Assinado de forma digital por
BARBARA SILVACIVIDANES
DA HORA:2370471S000164
Dados: 2020.09.21 143836
-03'00'

_._., .... ,_____,_.:..-. __,' , _.. ____:_
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PrefeitutaidoMilini<t:f~to de, !'Vila Ravão"
Estado do Espírlto Santo .•..•... .eNPJ 3,6.31~O~34ei/("ÓD1-67 ".:

Rua Travessa Ppvã~,80 +C§Atro-'- Vilai1P;!lVãd-';~$'~ÇBP~~843-00~,[
Telef'ax (27) 3753, 1022 c-Ecmail: vll<ipayaQ@vila:pavao~és.gov.br' .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO'IEOÂ FO~M~~ OE~EAj!bsTE
, i,; r

t - , "'. _ _ ", -,. ,.:'/:: :,,~:: ::>1,
3.1 - Os valores unitários referentesjao forn.e,çimentq, mos obj~t()s;serão'os estipu'rado'S n~:'prt;>Rq~~~

J,,:,:.;:': , 'c' "i<:·i'.,;J:!'II>· '::':,",,::1:!;1:::1':::" , ' :,,'\!-}','::':_ I :',';:',':!::;I,:.',' ,o,_ , '::':i'>';::. ,,:":',:,_':,p~:iti':",:'l:;'J';\'r:':Fii'
apresentada pela CONTRATADA,: acostadaa'b ProcedLmentoAdministrativo Pregão ·I>reséncia.n~

. . ',l

022/2020. 'i: .:!'
3.2 - O valor global deste contrato será deR$104.200,OO (cento equatro mil e duzento~!t~aiS).ôs '

preços a serem praticados pela CqNTRATADAi;~ão 0$ RlIb segue'n:{.ab~iXQd~scritos:
'i ",. . 'i,

r-"lTE-,;-M"--r,-d;,,j-ll!-' ,'",-,.",}--;-', -,ii!!::-!l,j!lli-,ii"'~-·m'-·R"-""~in.-:-:lj''':m'"""=':il'',r-: .,...., -'--',::--:-:,,',-,1'=," ".., ,. ' . . ':Üí~;;l~:
01 Elaboraçao do Programa d~eControle Medico :01 UNIO R$'9.926,57· R$ 9.926,57

e Saúde Ocupacional- pcM~p,:\ ••i "'. ,!.:,'iil'.U: ,n

02

HBSAG

R$ 104.200,00 (cento~ quatromH e duzentos rea'is)

Elaboração do Programa: de:'hevenção de '01 UNir) R$9.92651 R$ 9:;926,57
Riscos Ambientais - PPRA,,' .:::

03 Elaboração do Laudo TéCi It~ de CondIçÕes "01 UNIO R$ 12.408,21' R$1~.4ô8,~F I

Ambientais de Trabalho - ~TCA'-\t:
04 Elaboração do Programa :~e!!Pf~'~er\laç!ãbde!i;:C)lu'tiJn,

Acidentes - PPA :
05 Elaboração do Programa: dé COh$tú~ação!

Auditiva - PCA
01

06 Elaboração do PerfiH ~rofissiogfáfico . '4
Profissional - PPP

R$ 20,68> R$:~§O ,61 ' ,!.

07 Capacitação da CIPA - Comissão In~er,pa de
Prevenção de Acidentes '!

1 ONIQ R$4.136,O?'

08 Consulta clínica de examei3dmissi!onal,!

09 Consulta clínica de exame demisslonal' i40 UNIO

,
i10 UNJO

R$ 24,82: R$ 496,33:1
:'1',,· ,,' :,I, . ,i::, . ',Vi ,."

R$ 24,82 R$620,41"

R$ 24,82
. '

R$ 3~474,30{
,,! fi

R$ 12':~08,10 .10 Consulta clínica de exameperiõdicoi!

20 UNI O
", ..'.

11 Consulta clínica de exame de retorno ao
trdbalho!!

25 UNto

R$20,68 ,',
:'\

"O' ,,' ,,",'-' I

12 Consulta clínica de mudança de função

150

~OO
UI'HO

130 UNIÓ R$ 37,22

R$ 12,,41
"

R$'~T3b8)86!,,:
,;:h!: ,',,' I' ,',i

R$,~92,66 r'

13 Consulta 'clínica de exame médico: para,
avaliar a saúde geral do er1iJpregado i

iS10 UNID'

R$9,93

R$ 37,22 fi

14 Emissão de Laudo ~e Insalub~ldade
/Periculosidade / Penosidadeündlvidual).

.80 UNio

~20 UNID R$ 19,85
,:: ,',

15 Audiometria Aérea / Ósse~ :

45 UNJO

16 Espirometría 'I!
Raio X Tórax (PA) com Laudo Médico "

. "

Hemograma / Plaquetas i ':ri

ANTI HBS
J ' ,i'

TGO /TGP

Eletrocardiograma 1 "i

17
18
19

20

21

22

<!to
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Prefeitu~adoM't~tnicíp:io' de"VHa~aVãd:
Estado doEspíri~~ Santo, G~PJ 36.3Sd.346/ódOX-67 '

Rua Travessa p~v~Q;1,80'""C(i!#~r(}i:,yjl~j.~~Vãd:7i~~iCEPZ~:S43-0(jOir
TeleFax (27) 3:753~1022 ••E;maib vllapavflQ@:Vllapavá();[is.gov.br, i

, :" .
" ·(1,

'Hi . < . ,i,: ,.. .. ,:1' ,:)i;i '. ..li.,. .!.!ij:!:!::! <.U::Hii
3.3 - Admitir-se-á o reequilíbriobconômíto;flhanceiFdl;do Contrato objeto do Pr:egãopr~~~nçia:j,'I1~i'
022/2020, sob os ditames legais ;contidos no:§ lI? dOilrtigo 57.'d~ Lei 8.666/93, 9bedecé'h:qq'~se':ài~:.
prescrições contidas na referida L~i. . 'iH

3.4 - Para efetivação do pagamento éobrigatôr'io a apres,entação.pas Certi~õesNeg~tivas d~~:$bito.de'i.·
INSS e FGTS,devidamente atuaH~bdosi (c)rigin:iüs ou cópias aut~ntlcadas; ~m ca~tório), CN[lS',Federa!;t .
Estadual e Municipal do municlpio dasededa empresa CONT~ATADAl Certidão N€lgativadt=:cDé?íto~:
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal,:SuReriordo:TrabalhOi'Fonform~Lei nO~~.440/Z01t,.ql,Jeiâ~~erãc:rs:e:~i!
anexadas à(s} nota(s) fiscal(ais) atestadaís) p~lo Secretario e gestor do contrato juntamente com ci,
relatório de fiscalização. .,

;::i ; ,>. i ' ;:~':",
!! .' '''.:, :":::'"

3.5. O Contratante poderá deduzir'do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forern'devtdos'
pela Contratada, em decorrência de tnadi,ntp1,e~rhento coâtratual. ;:','1' ;::,,~;i

;~ ::<,j~,:. :i:( , ,;1., 'l, :::1,'; ,.'" :;[,:"":'1:' " , ;.'I~:nt;
3.6 - No preço já estão incluídos todos os custos ede~pesas deprestação dos $er~iços, dép~re el~~,
direitos trabalhistas, encargos SOci<liSt:segurps~:itrans:p~~~e,embflifgenSlm~postoSjil~~)(élS,! sYm~r~:i:S~~i,~ii
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita cohtrlUsãocloi',
objeto licitado que porventura venham!a incidir.:diretaoudndiretamente sdtire a prestação dbt:~ervíç~s~i

; ",: ;( t' ; " , ,, " .". :~i '! ;':1 'fi

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA QE PÂGAM~~TO
i.. .c,;, ,'. :.,t'1:, :"",,: ,:::), ,i'(:',:,," ,', ',: ;:':

4.1 - O pagamento do serviço ser~ ef~tuado s6b dernahda, de a:cprdocGln1a quantliqadé
clínicas, quantidade de exames mtdiS~$ realiz~:?oS~pm~s, e pela entrega dos dernats
que a fatura deverá conter o detal~am,entode~~dá sE:rVilço. .'.. :, ....

4.2 - O pagamento será efetuado ~tr~~és de crédito banqárto, etl! ..até 30 (tl'intà) dias,~teis, cAm~adoS'd~:'
data de apresentação da Nota !iFí$caI/Patu.r~' discrjimll1ativa,de\;tida.mente atest~dapor'::~~~vlt:1b~':
credenciado, onde o CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores ~orrespori~erlt~sà~!

, . ';~, "F . " , . ' .', " ' , " ,~" ;,', " ,:> ':[::
multas ou indenizações devidas pei,laCONTRATADA, de~(JordQ com os termos do edi~at, desqi~}J'ueri~!Qi'
haja nenhum fato impeditivo.· i"· . . .,

4.3 - O pagamento será efetuado,.!me'dianteal~préSé'nít~ção ao :MUhicípIdde Vila I?9'VãoaN~i~:~isC$I;:i"
bem como os documentos de regularidade ·fis~al(cert!d.Ões neg~tivas) exigidos para a habih~ação n~'
procedimento llcitatórlo, e te; ocoêrido o recépí'inento n~:formapreitlsta MQ,art. 73ditLei n~8f;~56/9S:'~i:"

, ':, " !; ',:,,; .,;<' .:,;:' Ç!:,":-'",,!, ,:<j;~,

suas alterações. ". .: .1 •• ,

4.4 - A Nota Fiscal.será emitida pe,laCONTRAT4pA e~ i~~eira ç9ófprrrida:d~ com ilS~~\gêI1Ci~i~;:lég.aiê,:Ji
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitaçã:o'(Pregão
Presencial nQ 022/2020. .1:·

4.5 - Qualquer alteração feita nd Contrato S6cíal, Ato Constitutivo ou Estatuto}lue mO?if~~JJe.as
informações registradas no Pregã9' d~veráse\:icomyniCnqO ao fv1,l:!,nícípio'pe Vila P~iYão/Es"rh~diantéi.: ..
documentação própria, para apreciação da autotidade competente.· ,

4.6 - Ocorrendo erros na apresent1çâodo(s) .~Qi~wmentb(p)fiscal {j.s),o(s)rpesmo(s),~~rá (ãd),~~volv,~6ii
(s) à empresa CONTRATADA para 'correção, ficando. estabelecido' que o prazo pará pagamento será
contado a partir da data de apresejitação do no~o documente, de\(iOiamente corrigido, '

I1 ,'I' ·'i' ,;:

4.7 - O Município de Vila Pavão/ES, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato doatesto,
objetos adquiridos não estiverem em perfeitas cond;i~ções ou de acordo co,m~s espec;:!ri~~çÕ~~lii

apresentadas e aceitas.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃoIoRÇAMEN1iRIA
í, ' ,1,: ,.,) ; ." " "":,, ",':;::;' :', ". ,!'Ii

5.1 - As despesas decorrentes da~xe!;uçã0de~te COritr~to correrão àcoh~a ,dos'reéursos:éfjpecífko~'j!
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: .

.:f.
J
, 1, •••. '.• ·

<~
'i:'
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CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DEllNfêlO E'bAfbORAiÇÂ~00 CâNTRATO
j' - .',

6.1 - O contrato terá vigência de 12(dozeJ~eses, .cQn~ados ap~rtirda,dat~ de sya assi~,~twa~~9~ .
eficácia a partir da publicação ddl seü extrató!:ho 'Diarlo~iOfkial d~ LJni~o,'~bdendo~er proTrô~a:clOpô:;'
iguais e sucessivos períodos, até o limite de' 60(sess~nta) meses, a critério da Prefeitur~ de Vila
Pavão/ES, nos termos do artigo 5~í inciso Ilda.'tei8;b9'67:1993. ", ':i . '!::

l 1,1

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL D~ I:iRESTAÇÃqDOS SÊ~VIC;:OS:f
~ q i', "

, '. - _. ': .. T :.; "

7.1 - As consultas clínicas deverão ser reali~~das na sede da CONTH~~ANTE, a~.ual dis'P?'liibil.iT~r:~'
ambiente adequado, ficando a ca~go(la CONTRATADA '0* instrumentos nedessário$para 'prE:'~t~ç§o;~d~!:
serviços. ""

~:)J;; : ,';::'",I,>',~ ,', ,i),-, "'::"e. _:.,:: _ :';,' ,,'),:' , :::.',:;:i:,:,:' ,;:!:t:il"r::::;,;;:,:>~::i
7.2 - Na impossibilidade de () etnprega~o; sed~~lota'r,idoNtRAT.{\NTE delj~rá reaiii~!rà co.ms'(JI1!a'tB:h!ió~:.
domiciliar ou hospitalar para os exarlles ocupeclonalsrelatlvos ao afastamento OI,! retorrio,quari~Q

, , !j ,;' -:"," ' o', H

solicitado pela Prefeitura Municip~1 d~ Vila Pa~ã,.!.o/tS: .,:F·
J;/,

7.3 - Os exames laboratoriais p0gerã.o ser realizados n:a sede da CONTRATANTE,.que di$p,ÔlilibiU~afr~
if <', , ".,'1" " ; .r. 'i:::: _" .i. ': ,,: ' . ,'': ': , , «',:1;,'. ,:-'H,l:,':ht

ambiente adequado, ficando a calgoôa contr4tadatóÇl'~aestr1,jtqra ,para,.~realização do'sex~tnes/QL;jl
ainda, nas dependências das entidades contratadas por;~la, desd~que as mesmasestejam lú(:aHzada~
no Município de Vila Pavão/ES, co'p,cQnsultóriôs devJd:a!f:henteeq~ipadose, pfOfisSíP!h~ISqua:fif:lé~d9~iii:{,

I~ , <.. ' I ,,!
\ :,' . i

7.4 - Os empregados cedidos para outros 6rgãos e entidades deverão se submeter "exames
ocupacionais periódicos no local d!ndeprestamr!serviço ..

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA4ÕltS OASPÂ,kTES

8.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES l>A CONTRATADA:

8.1.1- Realizar a reavaliação e emi~sãô do:

• PCMSO que será uma ferram~nt~ de pro,~oção e~reserva~~p d~s~údedo~pnJunt8j!:d:cis Se:Ysf'
trabalhadores, e elaborado confor~e parâmetros e diretrizes constantes na Norma regula mentaclora: i>

: : :: . : 1 " '.:" " ' __; , ,,' > ' :_; ::~, :': ,:~:
• PPRA para identificar os riscos ~rsicos, químipos, bíoló~icos e$fgçmômjtC)snoarm~iehte,(J~'iriabal~~i
visando à preservação da saúde e 8a integridade dos trabalhadores. "11'

:: ,:--.; ;' ',,' ;;' , ,"'_: ,,' "-'.,: ' :/:1,'::.,\:", :i," :,;f'ri '
• LTCATpara identificar os riscos afnbientaise*i~tent~sn~ âm'bitoda:empresa, atrav~s daapr~serit~ça6:'
de um levantamento quantitativo 'e qualitatlvó dos agentes identHicados,Visando à caracterização das'

! , .': :" :.;" ,';~ '!'

atividades insalubre e periculosos, e seus respectIvQs!adicionalS, usançlb çomoJ>ase também leis' ..
,1' ",' '" ''.'1;';'" ,:' ,,>,,<~, " ':'," " ':, ,::'i: " <;:,(,: ,>,d,\~:, -: '::":' ,'::IH

municipais existentes, informar sehá enquadra'mento pa~aaposentadoria especial, assim como'núme:rô;
de ocorrência e código do agente Tocivo.

(';:i',;: ' ": :}i: . ' I

• PPP com propósitos previdenciários para informações relativas à fiscaUiação do gerenciamento de
riscos, para orientar programa de reabilitação profissional, requerimento de benefíçio aciden~~ribeçJ~\!

,I ':: " '". ' :r,:: '~ '", r '; ';',' <.:' II
aposentadoria especial, . . '. ,

• PPA para realizar avaliação er~08ômicad:~s PQstPTIi.<:letr9~~lbo eXi~~entes,~~rjfiCa~~~i!d~~~gli
conformidades relativas a NR 17'- Ergonomfa e recomendação de medidas corretivas para asnão'
conformidades.

• CIPA realizar treinamento para os membros da CIPA,úiL'ares esuplentes, antes d~posse. .
As~inlldodefOfma • ~
digitai por BARBARA;~ :'

SILVAClVlDANESDA :!" "i. ,:, ,:i:,;,!" ;i.> "j:':;:!
HORA:2370471S0001M 't :!':r' 'i:: I ':',i '"i~.' :::"
DiJdO$: 2010,09.2
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Prefeituta:do. MUnicÍl)íodéi:YiH!!:cPavã()'
Estado do E*pír~to Santo: . ,CNPJ36,3'50349/0'001.67 .

.Rua Travessa ~av;ã~,80 ~t~~tr()+:Wl~ipayãP,Y"'?:~G?~!2:~843,Oq:9:f'
TeleFax (27) 37S3~1022 '--"E-mail:vilaava 'ra 'ava'o.es: ov.br,

8.1.1 - As avaliações das $edh~t~'~iasdé~Wtão t$'ejl!:~ealiz~cl~'ss~pWi'~danienc~ci,
particularidades de cada setor, assim como' documento finakondeserá entregue um
Secreta ria.

I, _ • ' _ .': ~i~ ,

8.1.3 - Realizar avaliação, "in loco:"d~s atividades epr~sessos de,trabaclh,oda empr$sa,be,n;r:?n:'?d:di;
riscos ambientais, para definiçõe~Glc~s ações'~() ,prógd~rMa a'$~~émre~v~liades,eintrevistaJM!itddo§!!a~ .
funcionários da ativa, caso estejarf afastados cbm seu en'carregado do setou a fim de i:dentific~'r; osrisCQS
e pa.rtic,ul.aridades. de cada. ativi~ad!ei eSSil~}iaPiílde~~tá .s~rc:~n1prÔ~,~9aatra~é1deais~fm~tU!la!1~rn
funcionário, e entregue ao final do processo todos os relatórios de entrevista devidamente preenchido
e assinado a Prefeitura de Vila Pavão.

':::' ,":11 '1':',:

8.1.4 - Elaborar, no prazo rnáxlrno ide 45 (~essentaf:dias dà'assinatura do contrato,
CONTRATANTEem cumprimentopa~R 09, o~~ervand9; asativi~f:d~S e8~riscosa9ue
seus servidores. i, ..<: ': .. , .,. ': . '. .' .1

8.1.5 - O responsável técnic? pel~ reC!valiaçã~:po .PPRAiipever~s'e.(médiêq.oueN!~bheirO,dl~l~f:)3.~~'\~~"
conforme preconizado na NR-9. .' ". ';

, ,~"" ~! .' . "I _ , ' , "

8.1.6 - A CONTRATADAdeverá aptesent·ar rela~ório completo aotinal da' contrataçã&
:'g:i'i' " " ' '.:.,.' ,,:
"i I "

8.1.7 - A CONTRATADA deverá apresentar um cronogrrma de.,metas e prioridades predefinido
realização do ciclo de palestras q~etd61verá seririgon:1sarW'entecl.1o)pridçL' : ',:,'

i;':','" , ',1':,':" ." ':"y": " 'To

8.1.8 - Manter informado o CONjfRATANTE ~P$ resultados das<~çÕes reallzadasattavés
citados que incluirão, quando ned~ssério, recól!nend1çõespreveritivas.

, . 'f

8.1.9 - Monitorar os riscos identificados através de $quipamentos específicos para reali~~'çãO'
serviços. ,I: .,l. .. ..::",

8,1.10- Realizar avaliação das ativtidades laborais, em rél'ação aos riscos aque estão expostas. , 'Ir

8.1.11 - Responsabilizar-se tecni~amE!nte iuAio aos 6fgãos fis~~rizadore~ (DRT, t~EA, se~fétaría~'~
Saúde, INSSe Ministério Publicol.]

8.1.12 - Prestar assessoria aoCONTRATANiE: sobre Segurança do Trabalho.

8.1.13 - Elaborar os documentos-base' I

. 'I' • . • ..' " q
8.1.14 - Elaborar, no prazo máxiTo,60 (sesse,~ta diasl:da assip~t~ra d~Qtecontr~'1o, o. p~~R:farra?i~!
controle médico de saúde ocúpabonal - PCMSO, óbséitvandOSs, atividétles e os riscos á;et0'ees~ã~ .
expostos seus servidores.

,:,i: ::.' ' .... :,,: ;;,r:, ",:,;,;"',,.;:,~\,- : ";:":!,i' :,,,::, !":~,:' ;'Y;,';;')', " ,','i', ,.,:,:):,!:,':),II ,:,;:;;.,:,_.:,:,):~:',)F;:·
8.1.15 - Realizar aná lise ergonôrniêa e liaudo ergonômicdcom ações de prevenção e torreçãopara todGJ~
os itens constantes neste contrato. "

. . .1' '<I ..1 .( . .)1' ..'. .:11'
8.1.16 - Quanto ao PCMSO, a CONtRAtADA deV~rá realbir o documento-base para qüeà tdNTRATA:NTE"
possa fazer os seguintes exames médtcos: Avan~ção Médica Adr1ljs,sional(~~ame adrlli~siO~~Ill,~ÍJaH~<;ã9
Médica Periódica (exame periódi'co), Avaliaçã:o Médita Demissior\<al (e~~me demi~sional);:~vali~Í<;,ã~!
Médica para retorno ao trabalho (,exame de retorno ao trabalho) e Avaliação Médica para mudança
função (exame de mudança de função], ,.. '. lr.. .•

8.1.17 - O LTCATdeverá ser expedido por profíssíonat corrr espe~i,alizaçã'oem engenharia de;s~guranç~ .
do trabalho, ou médico do trabalhb, após a exeb.lçãci ddipPRA e :dbpCMSQ: ;r' . i:!!

, ' ' .' ." t· " .
8.1.18 - O LTCATdeverá conter da~osda empresa: setor,,?e trabal~d,descri~ão dos I~cais e d?~:serVi9p,~
realizados em cada setor, com por~eliorizaçãd:êló ambiehte de trabalho e asfunçõegdesenvcilV:iClà,sp~IÔi
segurado; condições ambientais do .local de "trabalho; registro dos agentes nooiyos,coI1F7cntraçã9;;
intensidade, tempo de exposição ~ metodologi~'$utili:zad~s, cónf<i>,rmeocasó: em setí;atandCl~de!~ger':j~fi~i
químicos, deverá ser informado O nome da substânclà ativa, pão sendo aceitas citações de .nornes

...••"~.,_.,,'"'comerciais, podendo ser anexada; na respect.!Ma fjchat9xicoIÓ~;jqF; dura:ç~o do tra,halhoq~~le.XPôsi.i:
~~";'J'f;!;'~-;::'t>C).;;' "',1'( , . '. 1
n..o.:...}lJ.'Ij,"'_"""O-"-IJI't"J
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i.l,. .. I 'ri:! "". -. ",' .:\;
Prefeí tu tad o Mun iCípioq§,Vi1a.:l?avão

Estado do Espírito Santo!' . . .CNPj 36.3,SQ.346/boOl-67 .,.
Rua Travessa ~.~vãP,.BO-C~~tro -:'ylj~iPaVâo"- ~~tt.§P2:9H43-0(H~!i
TeleFax (27) 315$-1022- 't"mail; vÚ~pavao@vila'pavao.~s.gov.br"

i. .'.,\,1; .' . . ... ·.·,!'ri'iiiilii'
trabalhador aos agentes nocivos; ,ínformaçãp. ,~pbre~ .ex,il1tênçja~j~;Plicaçãq efetivape ~quip~~ent0!idi~t
Proteção Individual (EPI) ou Equiparhénto de. RroteçãoColeliva (E~C), que neutralizem ()uateo'nl,Je8:.'o~
efeitos da nocividade 90S agente~em, relaçãb~os litAí~~sde tOlerâ,ncia,estabelecid&s; devM~~ constar
também se a utilização do EPCou:do EPI reduzjr a nOcivi~adeoo tilsêntenocivo de modo a at~i)l,Jar ()ll:~"
neutralizar seus efeitos emrelaçãb aÓ~Hm\t~~!'8ê tol~.t~hcia leg~is"~stabéf~tidos" lâs eSP~di'f~bçõ~~!~!·.

", ,'i ~ I ~ - _~':'- I ',.',' • .' o'> ",~!,?:\' ",<,':
respeito dos EPCe dos EPI utilizados,liistanldo .~S certificados de apio);/açã,ée respectjNtamenté'tlls :pr,azti~:

I " ',.: " . "0' '.,' .,.".':'

de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimertb aos trabalhadores.,
L" i'I::],::1'

8.1.19 - O LTCATdeverá ser expe8ido pela cd~TRArADÂ conten~pa descrição dosrnétOdOSr,técniC;3S;
aparelhagens e equipamentos liríliZtldOs;. éoi1tlusãbdio metlic6do trabialho ou' do eng~rvheiro 'd~.i
segurança do trabalho responsávelpela ela,bor:~ç~odo,l~ydo t~cn:ic:o c9m:it1fOrmaç~9,dafaei?~Jetiva'~
respeito dos agentes nocivos, ref~rehtes à pot~nciaHda8e de causar prejuízo à saúd.e ou aint'egridad~
física do trabalhador; data e local i~a it'ispeçãÓt;écnica,tl'i:iqual: resWltouol;;ü..ldotécnlto. '.. ';+

~. '. ' : l,: . :: .. ~ , , ',': ,,: : ' ': '.: .. ,;,--' " L ""!, '1;::(r.::: -:' '::: ,:::' )i,':::
8,1.20 -A CONTRATADA se obrlga.s utilizar deJormapriV!!ltiva e co:nfidencla.I, osdoclJrnentos fqrneÓidib'Si
pelo CONTRATANTEpara execuçã9 do,coliltratol~i: .,.;1,

8.1.21- A CONTRATADA assumirá la r~~P9nsabil ..idade pe:~()sencar&os fisca.i~ resulta\ltes, daa~j.~qic~~~,9!,
desta Licitação. ..;::' .., .':

I: ':., ",:f'" "i: : ;,: ::~' ,.".: ;,J>";,, .>;::: ,::', )!Ai~' ,'::"':';"i,n'i
8.1.22 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quéis'cfuer acidentes qué;,enham'~serern l1ítirnas ,Ó$,

seus empregados ou preposto qUélrdqi'em serv'!~oJpqrtU,~o quant9~s leis tlfabalhist:~I'~eprevj(tl.~l1éiáúa.~i
lhes assegurem e demais exigênciâs legais para.o exercício das atividades. . "i .;;

8.1.23 - A assessoria em segura~ça~o traba%o dev~;áser exe~utada d~ntro das,depe~d~ncias. d~;
prefeitura com carga horária sem~nalde 8 (oito) hora:s,'1executadas'er111thum) ún'ico dia,pdH'l'écn'it8,i
de Segurança do Trabalho e tod~s a? despesas decorrêntes d<;ldisponibjlização~.~stíil mã:6iide' o~r,~ij
ocorreram por conta da CONTRAT4DA. . - .

I" -di ... :[ - ." '. . i"ilii'
8.1.24 - A CONTRATADA deverá ~stabelecer pJêlnejam~nto mensal para: .atendirnerto das .:~0~~LJlta5'
médicas, exames médicos ocupacibnals e!ou.cQtnplérnetntares, especialmente, dos 'exames'pefiódicô:S;i'
a ser divulgado com antecipação :de, no mfní~o, 20 (vinte) dias, .rnediante relatórâo de cq'ciVQçaç~q:(

!~, :. j ..'. ',:,\::, ' .i: .. ; , ";;, ,,:.',;>.,

encaminhado via e-rnail e/ou outros meios de ~omunicação disponíveis."
~. ",!;[,r,',., ,::, ,', :::;i,:, _ ,:'.;' ,:"',;;",, ,:i!'\)i,::: ::'i,' ,;.t:l

8.1.25 - A CONTRATADAencarninhârá ao CONTR.ATANTÉ,j'istadossêrvidõres'que serã6convo~?qoS para>
a realização dos exames no respectivo-mês de,r:~ferência,~o exam~(çatabase-admi$são) e.rjl~!ho~á~l~ki
de atendimento comercial (a ser ditvul~ado na~~nvo~açãb) e/ou íl)ediante~~endamênto as~\pefi,[li9%
na ocasião, de forma a compatibiliz~r a realizaç~Ó de todol ClS exam~sprevistos no Pmgramad~:t()ntrb~~,
Médico de Saúde Ocupacional - PG:MSO.· . ':i;'

, "

8.1.26 - A CONTRATADAsomente r~ali~qrá oat~pdiment?QOS set~idQreSél9u c~lldi~étos d~~!~'~Il1~ri~~I]
identificados e mediante a apresentação de fctrmulárib ,de autoriz~ção(ti~b requisiyão), cUj~:'modeI81:
será fornecido pela mesma, incluslbe, espedfk~hdb os dl~se horárlospre~eistabelecitios naocalsi~b.' :i

8.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CÓNTRAtÂNTE:
\ ..'.'('

8.2.1 - Atestar a nota fiscal correspbndente ao~ês de execução do,sserviços prestados,
do setor competente. . . .

8.2,2 - Efetuar o pagamento do objbtodeste cO~trêltb, m~diante notá fiscal~evidamkhte ate5t~'da.
, .:! ." . .'.. .i" -. .. ' ',.",.,.

8.2,3 - Garantir acesso a CONTRAl~DA as dependências.'8a CON1RATANTt'para cumprimelilt6de
respectivas obrigações,

8.2.4 - Cumprir integralmente a patte que cabe"~ emprtFS~conforrneestabejecido ngprqgiram!çj;:
Assinado de forma
digitai por BAR8ARA
SILVA CIVIDANES DA

~~~Fhl_~~_~_lM .. +-~ ~._~~~~~~~~~~ __~~~~~",:~.~.':~<.'~."~
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Prefei tura,.ido. MudicÍlf'idde Vila Pé;lvãQ
Estado do Espir[to Santo .<i.CNRI36.3Sq.346jOt;J01;67 ,ili.

Rua Travessa Pavãp,8()-Centr~· .; ViléiPâyão - ~s:":ldEPZ(#8413-000" ""li "ir
Te!eFax (27) 375'~-lÓ22.., E"ni:H!:Vil~~ª~;ªb@Vihj);Qa;0a&>.es.~oy.br'i. 'll\!1

8.2.5' Fornecera CONTRATADA tOd~ a~Infor~.~,~.es~~t.:~~tan~f~~;f~ârd~'I~viabi'1i0k.e.@~~i~:a~ll:i!li!í;
objeto em questão, inclusive a rela<;ãoatuanzad~ d(js'Sêr'~iiJOres'ccin'staMd())incimedlbmf!>letCi!~I~t~êléi!iH:"
nascimento, função/cargo e locat/pojto-de tra.b'ali~o, n6 aí~lda assinaitljlJa dest,e.

8.2.6 - -Fornecer a C()NTRAT~DAOS dbcumentosirV~cesSárid~ 9ara,.e~etÓçãQd:o:objeto~~ste CÓf\t~ato.
• .",. >J ",',',,' ":',

':!i ,', '.

"f'
". 'I '. .;' ",i

•• ,J ~ oi'

CLAUSULA NONA - DAS PENAUDAD~S ESANÇPE'~

9.1 - A empresa a ser contratada .!;leverá obse;:~ar rigoPbsarnenteas cohclíções estabelecid~~ pa:ra
, i·i',; -' '_.·d ';'-:i.·l ,;;, '_1':::;',,::",:::' i <i:d1iiH! .:., ':','

prestaçãodos serviços adjudicados.jsujeltando-se às penalidades ç6nstante~ no arti~? 86 eS? aa lei
8.666/93, a saber: . '!. ,: ., '"

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um por,C~rl~o) po~dí~ dE?a~~~soiriju:~tifi~ado,llintitado:: 20%
cento), incidente sobre o valor da p(~pdsta apres:êntada,bilculadapelafórmúla M = O)h!<
como correspondente: M :: valor daimulta, C =\i~lóf d~obiNgação e.D:±:h~m~·ro dedi~5,

c) multa compensatória de 20% (vin~e p.~fcentbf~blJrê' d,...,érbrtot~f't!:bconÚcito; no c~§b de t.I"<O''"'''''_'óA''',ov'
total do objeto. ,,,

d) em caso de inexecução parcial, a ~l:llita compéih$atóriâ, ,~omesmo percentual do subitérn acírriÇli$er~H.
aplicada de forma proporciona! à O~rigpç.ãoinad:lrnplida.; ,.,i . 1!;,i''!;!1

e) suspensão de licitar e impedírnejrto 'de contratar como Município, de ViI'a Pavã,o;:p,e!oPf~~~;:ct~a.~~!:i(
02 (dois) anos; . i:' " ,"

, ,'",
f)declaraçã.o de inidoneidade Para . licitar ou' contratarcom a A,dmini,straçã.o p3blíca, ê:n:qu~ntO;:

','.'i:' :: ,':\( '. . ':"; ': "",.-;:::':',:,', "::!"':(~'t'~l,<',::<'; ,',: ,:!;t:i;\_~:~::'
perdurarem os motivos determinantes da puniç~o ou até,que sej~promúVída a reaBílitaçãO~er:~nte~,"
própria autoridade que aplicou a penalidade,ql.reserató;ncedida5'em'pre qde a Contrdtaddr~~sa'~'tir'a:iii
Contratante pelos prejuízos causadbs e depoj;s'{j~ decorrido o prazcrda-sanção aplioa'da, corq![~~:~erj~I!.ii<
Contrato. A aplicação da sanção ~e "declaração de il)1i~oneiOQd~" é de. competê·ncia exçIJ~i\,la'dQ:,,,.

I)' ',:,<1 " .)1' , ',::: , 'i! 1 IF' ' :;::;:,; ':,'f:'~:~:i;',;:;:,: ,:":;~:':~'~,!'::'~'

Prefeito Municipal, facultada a defesa do inter~sTadopo ~espectiv9 pr~ce~s?, no praz~ del0.(:g~z) di~;S.'1
da abertura de vista, podendo a re~bHitação ser:'requerid~ após 02 (dO:is)an6s de su~~plicaça:d;:' . ·'3"

. ." .;,. '," . ..' ,:'.',,',1
g) caso a empresa vencedora se re~us~ a aSsin~to contr~to adminiistratiIjÓ:'prestard,~ serviçWf'~bJefb!i!
deste ou atender ao disposto no H!RMO DERIEF'~RÊNtIAiANEXO 11)ap'lÍl1:átrJse-áa IEl~iS!açã6.·v;i~'~~te.·:iii:
9.2 - As sanções p~~vistas acima p~derão ser aplicada$l~iCONTRÀTÀbÀJGntamehtêhjmas '~.~
descontando-a dos pagamentos a $:etE:lm.efetÜ<l~os.

9.3 - Também ficam sujeitas às perlialidàdes do art. 8'hfll'élV da lé+ tiS! 8.666,de 199i a$erh~ri~s~s
profissionais que:

9.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiv,apor p~:aticar,· per' meiQ,dolosos,i
recolhimento de quaisquer tributog:

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícitbs vlsando a.frustrar Os objetivasda licítação:

9.3.3 - Demonstrem não possuir i~oneidadepd'ta contratar com 'a Adrnlnlstraçãc elJl
ilícitos praticados.

9.4 - As sanções administrativas somente se.r~Qapliceda$ .pela PMVP ap~sa deviga
transcurso do prazo estabelecido gan:la defesa.prévia.

9.5 - A notificação deverá ocorre~l. pessoalmerife ou por correspqndênd~:potn ayi~:~i,de
onde será indicada a conduta con~ide~adairr~g't,Jlar, a mPtivação; a espécie de sa~~ãó ::>n·'Ylllru,c:r

que se pretende aplicar, o prazo e ia 16calde entrega das'!razões ae êf:efesa: .
Assinado deforma dlgltid
por SARBARA SILVA
CIVIDANES DA
HORA:231Q471 8000 164
Dados: 2020.09.2!
14:40:58-03'00' -------------"j-----_~ __....,;W..,__...._ __ ...,;.;:.. __.._;.:. .••...__ ....•...~ .........••...."""*~~~<4.
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Prefei tura!d()Mtuj~cipi~ de~~JaP~"\lão
Estado do EspídloSanto ,'!li' ·CfJ~j36.3:5~:~~p/PdO~.r6 7

Rua Travessa Pavão. 80 - Centro> VilaPa~ão - ES-"'C8P 29f?43-000
TeleFax(27)375S-1022 - E-m:~il: vjl~DáVao@vila1?iªvao.es.~bv.br

[H ::',tfH t

9.6 - O prazo para apresentação de defesa prévi'a'será de:q5 (cinco) dias út~l$ a cont~r da inti:~~çãp; '>'.'jii,
onde deverá ser observada a regra d~ càntagemq'~prazo,e~tqbel~ciqa no art. flO dal~jnQ 8.66p!i1993., ::.;,

9.7 - Da.aplicação de penalidades caijerárecur~6j!!2hhf&r~~idispd~t~i'~:bart'i~b~ldalêii~.66Ei/~~tii";:, li! .
IL

9.8 - Não correrão os prazos process.iais em desf~Çor dacoNTRATAD~ em processo adn:inistrati'~B para:
aplicação das sanções deste item, e~qUflfJtó per?,~rar o ~~Rado de:ç;~lam,dáÂr de qUIf~rata oPr;~~[etQ
Legislativo nl?6, de 2020, nos termos! do art. 6g-C:~a Lei t'iº 13.979/2.0,' , .

10.4 - A CONTRATADA reconhece ~s direitos
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, d!e 1993.

CONTRATANTE case-de rescisãp

9.9 - As multas devidas e/ou prejufios causadosà Contratante
pagos.

9.10 - Autoridade competente, na 'aplicação d~s Sariç5e,s, levará em corlslderaçãda a,r~,\JI"I'"

conduta do infrator, o caráter edgc\iltiyo da p~'nq, benil como 9qanoc~usado
:::' ,:!:':p: '."".. "

observado o princípioda proporcionalidâde.

CLÁUSULA DÉCIMA" DA RESCISÃO
I "',d,it.!. ; ',<~lr< " ' ',r i /'1:,-:;' .':

10.1 - Caberá a rescisão de Contrato'na o~orrência de quaisquer motivos relacionados 'no art.
~;

8.666/1.993.

10.2 - A rescisão do Contrato POderá!ser:

10.2.1 - Determinada por ato unilateral I:!' escrrtoda Admíri\stração nos casosenumerados
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.~93;' '. .

;,' "

10.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, redlJzida a teFr'no no processo da licitação, desde
conveniência para a Administraçã.o;,

I

10.2.3 - Judicial, nos termos da Legi§laçâo.

10.3 - Quando a rescisão ocorrercorn base nos iríclsos Xli a XVII doart. 78 da:Lei 8.666/1.993,
; " . . . 'i

haja culpa da contratada, será esta :ressarcida d~sprejuíiôs regü'lam~htar:eStompto~é:dos
" ti, ,- .-,e"

sofrido, tendo direito a:
, I

a) Pagamentos devidos pela execução d9contratmaté a datada resçjsão;
:~ , , ,_,:'': ' .'i

b) Pagamento do custo da desmobilização, se liduver.

10.5 - Os casos de rescisão contratual serão form'~:tlmenternotivados,assegvrando-se à tONTR4fADA~"
direito à prévia e ampla defesa.

n ';'! ~ '_ " , r+c . <, ::I!,:',1';:',:
10.6 - A rescisão administrativa óu amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por a~o Uhilaterál:~escrità8a Admini~tração/~ioscasô~~nurhéfh~b~
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as ebnsequências previstas no art. 87 do tnesmo
diploma legal, sem prejuízo das de~aissahções~revistas;

10.8 - Na hipótese de se concretizar.a rescisão c~:htratLJa'l,hoderá accmTR.niANTE contratar 6r~~~ViÇ05
das licitantes classificadas em colocação .subseqúente, observadas as disposições do Inciso Xldó<;art. 24
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar ndvalicitação.:, ., t

i;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - o.oJ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1 ,; ,

11.1- A fiscalização do contrato ser~ rêarizadap~lá servidbra munil:'i.paIGraclete do C;3rmo Rafh'r8vv€,
A"i"dod,'",m.di,P.,FI sua ausência, por motivos de férias ou licenças, a servi,d,'ora Edne"ia Nasdm.ento Lima Cruz. ~,.,', .'
por SARBARA SILVA . ..' ' r

~~~:2~E7S0~:18DQ()", , ;\ •. ", ' : ,,;.>:, :", ,.,':-;; '", " .. :':,'; , ,'" )" _,,, ,,:", ", .; ,.';!ii'<;); \:. :'~;:

~:~~~J;~~:"Contrato n2 107/2020 Pagi~~Sid~9i;:
í!



Prefeituraid~MUll~cíptgde\l~laPª-yão i li
Estado do ES\Jfr~toSgnto' . 'li tNBI36r~5d.~!;P~/OQO~,f67 . ::Ii

Rua Travessa Pavãb. 80 - Centro - Vila Pavão -ES - CEP 29843-000 jr
__ ~~::.____ T~e~le~F~a~x~(~2:_7}L~37~5~.;~~-.::...10;;:;2~2::.-~E.:-m:;;'ªít,i1.::.:=v=ilaZl!p~ª~*:,:;:a1:::p@==.=V=i1a:=!H~,aH.v=az=p.=::e$s:~~Q~'v=.b=r::___,_-,-,:,,,,,_~~~,_,,,,,,,,-"',1::

,\!:"j:!fH,::i' :,!. ": ;:,:n/,,: ': ':":,:;;';

", ;![ ;':: _' , ,-"Hr , o,' ,.;;:-::

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇAO APUCAVEl

12.1 - Aplica-se à execução deste TermoConttatuà], em especialaos (Casosomissos, atei n2 8.6~e/93:, ,]F
:t," , I~Ti, ;. ;';.;:.i'.',f;.~.>':1 ,","
i!

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOSADITAMEI'ÜOS
:r ,", , ':{~:" , , :- .t;l:.,

13.1 - O presente Contrato poderá seirad,itadô,tl~R<~ipQteiSi~sprevis~~~'ern

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PBLlcAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será pu', .Ilddo, em~esumd/' Diári~!i'6fICiâldWs
dando-se cumprimento ao disposto mo art. 61, pai~ágrafo único da Lei' n2 8.666/93, correndo a
por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FO'RO

15.1- Fica eleito o foro da cidade d~ N~~avené~lil/ESj pâ:ta dirimlt!i~Gaisq~~r dúvid~'soriunda~:ldest~I!!!i;
Contrato e que não possam ser resolvid~s por meios adrnlnrstrativos, com renúncia aqualque:r'putró,''i '
por mais privilegiado que seja, 1:.

l ~i:":';:, ",rH;",;, ::"'(,'::":, ',.,»,-:, .: ,':":':-' ,:,)i_:',H:;"" ;:;;,Li'1!P:;
15.2 - E por estarem, assim, justos, acértados('Z1ssinarhi presente'in5trumento, ap6s tido ,e!~çli'ado:!:I!>

;i";3 I

conforme. ' '_1: , :}

i
Vila Pavão/Eê, 09 de setembro de 2C!20..

:[_~~ I

Irineu Wutke
Prefeito do Municíp!ü

CONTRATANTE,

: 'o,

'ASSil!lilf;:H~:!~~f9rrn~'&I~i,talpor
:i)riJ;'i:i>,4'''- J i? 1'; ;8ARBARA~ib./Ac\vl~ANES

, , ~W"'-. DA HORA:2.i17,04718000164
BarQ~ra StlV~,Sividônes .•da Hora:.:' '. '

'SARBARA::StlVACil~lbANES!Ô'HORA!kiME;":i'ii'"
'i:\

.s..

Nome:
CPF:

.No!Tl~:,
, Cp~:

Testemunhas:

1-~ ~ __

Contrato n!! 107/2020
i ,:".;'i;';'. ;');:' ,
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RESUMO DO CONTRATO

NO 107/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: BARBARA SILVA CIVIDANES DA; HORA - ME.
OBJETO: Contratação de empresa espectalízade pa~a a pre*açã,o dej?etviço$'em~edit):na do TrCl'balh()e~~.LJq~.q:qH,p;a"
cio~al, para el~borar, manter, monitorar, coor~ien% ass~~5~1'~r e:g~. " nCiar:,E.~o,pAl..j;~rogram~;~tContPRI!~<~~?[isRde
Saude Ocupacional (PCMSO - NR 7), Prograrl1~ d~;:Pi'eV~Dçf;\() d~'f1{ ;pSAmb'~:r;1~als,:(~R<RA ~NJR.~), Lau8~::m~tl1lc9il'd~l>
Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Pe111P:t-6fi$Sia9~~H:iCopr .ional(JllRP}ePrograma deere\tençã'~;:;g.e:II\~lgê1gtes·
(PPA), bem como realização de consultas clínic~s de .exame~;'~dmiSSjÔf:1aiS, derTIi~$jonais:,.periÓdicos:,mUd~~~~Sd~ fÚ~~âo,
retorno ao trabalho e para avaliar a saúde geral doernpreqado com a'emissão doASO -Atestado d:e Saúdé'Ocupa6l<linal,
emitir Laudo de Insalubridade / Periculosidade { Penosldade'e ainda realizar exames laboratoriais.

, {I'

VIGÊNCIA: 12 meses. -,

VALOR GLOBAL: R$ 104.200,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 39 e 45.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO!!,,'i:,I!

PREGÃO PRESENCIAL N° 033 / 2020 : ..' '. . f ..,,: ". :'::1
O Prefeito Municipal de Vila Pat'ão, Estado do ~:spírito Santo, no uso;d~ suas atrjbui~õE;!slegais, cbm funda:M~nto n'O:i~iS-
posto no inciso XXII, do art. 4°, da Lei nO 10.5~O, de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR a adjudicação referente
ao Processo nO 002549/2020, do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nO 033/2020,,,tipo "M;ENOR
PREÇO POR ITEM", cujo objeto trata da Contratação de empresa espe~ialiiada para a locação e m~nutenção>de imp~e~,so-
ras, em favor da empresa: UNHARES INFORMATICA E SUPRrMENTo~áTDA, rios itens Oi, 02, 03:~ 04; noVà'r6r tota] de

, ".'Ii- ,,"!.' __ " - _, ' I

R$ 164.124,00 (cento e sessenta e quatro mil d,entoe vinte 'e quatro reais). .

I, ,í
.,1'

,?::<J::,:, ' ,~ ),;';:
"'.1"":':'\"-.;'

; ,,'J ,-I:,":::i' ;::;:J),::

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Es~írito Santo, . uSOde~uasátt'ib&,çõesle'g~is, comf~ndaméd~p.~o,di:S~bS~
to no inciso XXII, do art. 4°, da Lei nO 10.520, de 17 de jUlho de 2002, resolve HOMOLOGAR a adjudicaçãb,:refererlte,ao

IRINEU WUTKE

Vila Pavão, ES, 09/09/2020.

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P 033/2020

Vila Pavão/ES, 21 de setembro. de 2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P. 034/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 034 / 2020

I'i ,

"
"

, .
publicaç~o NO 3Ó0098
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